INDICAÇÃO Nº 
1175
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de dispositivo para permitir a parada de ônibus ao longo da rodovia dos Imigrantes, na altura dos Kms 63 e 64, da pista norte, em São Vicente

JUSTIFICATIVA

A comunidade dos bairros de São Vicente, na altura dos Kms 63 e 64 da pista norte da Rodovia dos Imigrantes, tem solicitado a melhoria das condições de trânsito de pedestres ao longo dessa rodovia em função das paradas de ônibus nesses locais.

Os ônibus urbanos que por ali transitam são obrigados a deixarem os usuários do transporte coletivo praticamente na rodovia, pois não há espaço pavimentado e adequado para realizarem essas paradas.

Essa situação dá ocasião a acidentes que podem colocar em risco a vida não só dos pedestres, que obrigatoriamente se deslocam por ali, como dos usuários da rodovia.

É fundamental que se implante um dispositivo que permita a parada dos ônibus bem como o trânsito seguro dos pedestres eliminando o risco e, nesse sentido, é importante que o Governo do Estado adote as medidas necessárias visando a segurança e o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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